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Ofício SMA Nº 274-67/2011.

Canela, 29 de setembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 105/2011, que “Cria cargos e dá outras providências”.

A criação dos cargos, com carga horária de 20 horas semanais, se faz necessária para atender a demanda de profissionais desta área junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, porque durante a seleção para a contratação emergencial, com carga horária de 40 horas semanais, não houve procura desses profissionais, pois os mesmos eram de outras cidades e houve incompatibilidade de horário no transporte.

Solicitamos a votação com urgência tendo em vista a publicação do Edital para o Concurso Público, com as alterações.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 105, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011.

Cria cargos e dá outra providências

Art. 1º São criados no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, de que trata o artigo 8º da Lei Municipal nº 1.091, de 11 de junho de 1991, cujas atribuições encontram-se no Anexo I desta Lei, os seguintes cargos de provimento efetivo:

	Quantidade
	Cargo
	Padrão
	Carga Horária Semanal

	04 (quatro)
	INTÉRPRETE DE LIBRAS
	04 (quatro)
	20 (vinte) horas

	02 (dois)
	INSTRUTOR DE LIBRAS
	05 (cinco)
	20 (vinte) horas


Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal 2.962, de 24 de dezembro de 2009.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: INTÉRPRETE DE LIBRAS

GRUPO: EDUCAÇÃO E CULTURA

IDENTIFICAÇÃO:       CÓDIGO: ED5.NM.4

                                       CLASSES: A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: atuar em sala de aula, e em sala de apoio pedagógico nas unidades educativas da rede regular de ensino, traduzindo e interpretando da Língua Portuguesa para a Língua de sinais e vice-versa as aulas ministradas pelo Professor.

b) Descrição Analítica: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno, organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional ; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares  da escola, executar  tarefas afins com a educação; observar os preceitos éticos  de confiabilidade, imparcialidade, discrição, distância profissional e fidelidade na tradução e interpretação,  digitar e arquivar documentos relativos a função,  executar tarefas afins, conforme previsto na Lei 10.436 e Decreto 5.626.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 20 horas semanais;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, atendimento ao público/telefônico. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal mínima: ensino médio concluído; 

b) Idade: 18 anos completos;

c) Outros: 360 horas do Curso de intérprete de Libras (reconhecido pelo MEC) e/ou exame de proficiência em Libras promovido pelo Ministério de Educação (Prolibras).

CATEGORIA FUNCIONAL: INSTRUTOR DE LIBRAS

GRUPO: EDUCAÇÃO E CULTURA

IDENTIFICAÇÃO:       CÓDIGO: ED6.NM.5

                                       CLASSES: A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: atuar nas unidades educativas da rede regular de ensino, ministrar aula de Libras para alunos surdos, atuar nas salas de apoio pedagógico auxiliando os professores, ministrar cursos de Libras para a comunidade escolar.

b) Descrição Analítica: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos a realidade de sal classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos participar de atividades extra-classe, realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade, integrar órgãos complementares da escola, digitar e arquivar documentos relativos a função,  executar tarefas afins conforme previsto na Lei 10.436 e Decreto 5.626.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 20 horas semanais;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo,  atendimento ao público/telefônico. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal mínima: ensino médio concluído; 

b) Idade: 18 anos completos;

c) Outros: Curso de capacitação para Instrutor de Libras reconhecido pelo MEC ou graduação em Letras/Libras, conforme previsto Capitulo III e art. 6° do decreto 5.626 ou Exame de proficiência em Libras promovido pelo Ministério de Educação (Prolibras).
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